
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3403/2025

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Geral

25/11/2025 15:02 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Descrição:AQUISIÇÃO VEICULO SEAMA NO VALOR DE R$ 104.140,00 - PRIORIDADE 70 / SAM 57 PARANACIDADE

Ocorrência:1 Data:25/11/2025 15:02:02 Previsão:25/12/2025

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

1. AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR.pdf Autorização para licitar Paranacidade

2. DEMONSTRATIVO COMPOSIÇÃO Demonstrativo composição

3. MODELO 7.pdf Características do equipamento

4. ORÇAMENTO 01.pdf Orçamento

5. ORÇAMENTO 02.pdf Orçamento

6. ORÇAMENTO 03.pdf Orçamento

7. PLANO DE TRABALHO.pdf Plano de trabalho

8. ContrapartidaP701.pdf Declaração contrapartida

9. aviso_importante_processo.pdf Aviso Paranacidade

10. Planilha licitantes.pdf Planilha licitantes

11. Edital.pdf Edital

12. Contrato.pdf Contrato

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:28/11/2025 10:06:27 Previsão:23/11/2026

De:Carolina Weissheimer Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho para pesquisa de preços e elaboração do TR.

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:11/12/2025 13:30:30 Previsão:06/12/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminhado Termo de Referência, pesquisa de preço complementar e planilha orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

TERMO DE REFERÊNCIA.pdf Termo de Referência, pesquisa de preços

Contratações similares.pdf Termo de Referência, pesquisa de preços

Planilha orçamentária.pdf Termo de Referência, pesquisa de preços

SSM SCP 377.pdf Termo de Referência, pesquisa de preços

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:12/12/2025 16:59:04 Previsão:11/01/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PROCESSO PARA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:12/12/2025 18:49:20 Previsão:11/01/2026

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Veiculo Secid F 990.pdf Informe Dotação Veiculo Secid F 990 IRANICE BUREI MAYER 12/12/2025 18:49

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:18/12/2025 16:51:24 Previsão:17/01/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL

Confirmação: OK

STP 500.06t rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3403/2025

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Geral

25/11/2025 15:02 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:7 Data:20/01/2026 13:54:20 Previsão:19/02/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 9-2026 - pregão eletrônico - Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 20/01/2026 13:54

Confirmação: não

500.06t rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Autorização para Licitação

011/2025Etapa :CapanemaMunicípio :
Regional de CascavelEscritório Regional :AMSOPAssociação :

Projeto Especial :57Nº Projeto :
Secretaria de Estado das CidadesÓrgão :

Descrição : Lote 1 - Aquisição de Veículo sendo: Lote 1 - 01 (UM) Veículo HATCH,
Fabricação/Modelo 2025/2025 (novo, zero km), potência mínima de 75 CV (E) e 71 CV
(G), capacidade 5 passageiros e demais características técnicas constantes no MODELO
07.

104.140,00Valor Viabilizado : R$PREGÃOModalidade :
Nº do Convênio :

Lote : 1 ==> Município de CapanemaLocal do Objeto :
Lote : 1 ==> Veículo    1,00   un  -  Indicadores :
Lote : 1 ==> Aquisição de Veículo sendo: Lote 1 - 01 (UM) Veículo HATCH,
Fabricação/Modelo 2025/2025 (novo, zero km), potência mínima de 75 CV (E) e 71 CV
(G), capacidade 5 passageiros e demais características técnicas constantes no MODELO
07.  *  

Objeto :
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Autorização para Licitação

1Lote:Nº Projeto : 57Município : Capanema
104.140,00Valor Viab.: R$

Autorizo o início dos  procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as 
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e  recebimento do  Projeto  em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou 
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :
a ) Deverá ser observado o  contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$104.140,00, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$9.140,00; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$95.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida: (i) a anexa Instrução 
Normativa nº 002/2022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, caso a licitação esteja 
ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei nº 8.666/93; ou (ii) a anexa
Instrução Normativa nº 003/2023 do PARANACIDADE de 26/10/2023, caso 
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei nº 14.133/21.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

06/11/2025Curitiba , 

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Guto Silva
Secretário de Estado das Cidades
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Objeto FIPAL OPEN AF6 Média Qtde. Total em R$

VEÍCULO 99,480.00 112,000.00 100,940.00 104,140.00 1 104,140.00
104,140.00

Valor atual da prioridade 100,010.53 95,000.00 94.99% 5,010.53 5.01% 100,010.53
Novo valor da prioridade 104,140.00 95,000.00 91.22% 9,140.00 8.78% 104,140.00

Capanema-PR,08 de outubro de 2.025

Prefeito Municipal

% contrapartida 
Municipio

Totais % (FP+CPM) Totais R$

100.00%
100.00%

Fontes Valor R$ Secid/Fundo 
Perdido R$

% Fundo Perdido Contrapartida 
Muncípio R$

 Preço Adotado 

104,140.00
O Município solicita adoção do valor médio, para base de valor do Edital Total  R$

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA DA PRIORIDADE Nº 70

1- FIPAL veículos Ltda
2- OPEN - Hyundai Veículos Ltda
3- AF6 Véiculos

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
EMPRESAS QUE APRESENTARAM COTAÇÃO DE PREÇOS

Lote 1  - VEÍCULO HATCH
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

- 2025 - SECID

Págin� 1 de 2

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE:PREGÃO nº /2.0 LOTE Nº: 01
PROPONENTE:Prefeitura Municipal de C�P�NEM� – Pr.
NOME DO BEM:AUTOMÓVEL HATCH – 5 passageiros Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOPROPOSTO1. MARCA/MODELO Indicar1.1 FABRICAÇÃO/MODELO (Ano) 2025/2025 (novo, zero km)2. MOTOR2.1. Marca Indicar2.2. Motorização Indicar2.3. Potência (CV ou HP) 75 CV (E) 71 CV (G)2.4. Torqu� máximo (kgf.m) Indicar2.5. Combustív�l Gasolina � Etanol (fl�x)3. TRANSMISSÃO3.1. Tipo m�cânica ou automática M�cânica3.2. Nº d� marchas/v�locidad�s à fr�nt� 5 marchas à fr�nt�4. DIREÇÃO4.1. Tipo Hidráulica ou Elétrica Hidráulica, Elétrica ou El�tro Hidráulica5. PNEUS5.1 Tipo � m�didas Da linha d� montag�m, �sp�cificar m�didas5.2 Est�p� Sim, da linha d� montag�m, �sp�cificar m�didas6. FREIOS6.1 Sist�ma d� Fr�ios ABS7. SISTEMA ELÉTRICO7.1 Sist�ma Elétrico (Volts) 12 VOLTS8. CAPACIDADE DE CARGA8.1. Núm�ro d� passag�iros 5 (Cinco)9. PORTAS9.1. Núm�ro d� Portas 4 (Quatro)

Página 4 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13



Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

- 2025 - SECID

Págin� 2 de 2

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE:PREGÃO nº /2.0 LOTE Nº: 01
PROPONENTE:Prefeitura Municipal de C�P�NEM� – Pr.
NOME DO BEM:AUTOMÓVEL HATCH – 5 passageiros Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOPROPOSTO10.0. COR DO VEÍCULO10.1. Cor pr�dominant� Branca10.2. Tipo d� Carroc�ria HATCH11. ACESSÓRIOS11.1. Vidros Elétricos Sim, diant�iros11.2. Trava Elétrica Sim11.3. Sist�ma d� Ar-Condicionado Sim11.4 Infot�nim�nto Sim, Rádio FM11.5. Kit d� F�rram�ntas Exigido por l�i � normas do CONTRAN11.6. Ad�sivo da logomarca do Programa Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado emhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
11.7. It�ns d� S�gurança 2 Airbags frontais motorista e passageiro, Cintode 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demaisprevisto em legislação12. GARANTIA 12 m�s�s da �ntrada �m op�ração13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS EMOTORISTAS (duração) Entr�ga técnica p�lo forn�c�dor
Obs.: A propon�nt� d�v�rá pr��nch�r todos os �spaços vazios da coluna 3 (três) com as �sp�cificaçõ�s do �quipam�nto proposto, ob�d�c�ndo om�smo sist�ma d� unidad�s � padrõ�s adotados nas colunas 1 (um) � 2 (dois).

N�ivor K�ssl�rPr�f�ito Municipal

Página 5 de 103
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Cascavel, 29 de Setembro de 2025

À Prefeitura de Capanema

Seu carro 

ARGO DRIVE 1.0 FLEX 4P 2026 

Valor Total 

R$ 99.480,00

Itens de Série 
• Apple Carplay e Android Auto com espelhamento sem fio 
• Banco do motorista com regulagem de altura 
• Banco do passageiro com bolsa porta objetos no encosto 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

• Central Multimídia UCONNECT de 7" Touchscreen com Android Auto e Apple Car 
Play, Bluetooth, entradas USB (2) e Sistema de reconhecimento de voz; Segunda 
porta USB 

• Iluminação do porta-luvas 
• Iluminação do porta-malas 
• Interior Escurecido 
• LED Design nos faróis dianteiros 
• Luz de leitura dianteira 
• Retrovisores externos preto Vulcano 
• Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus "verde" com baixa 

resist ência a rolagem 185/60 R15 
• Volante com comandos de rádio e telefone 
• Aerofólio traseiro 
• Alarme antifurto 
• Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 
• Ar condicionado com filtro antipólen 
• Banco traseiro rebatível 
• Brake Light e ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
• Chave canivete com Fiat Code e telecomando para abertura das portas, vidros e 

porta-malas 
• Check quadro de instrumentos (Welcome Moving) 
• Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos sem regulagem de altura 
• Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 
• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, 

velocidade média e tempo de percurso) 
• Controle de Estabilidade (ESC) 
• Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
• Direção elétrica progressiva 
• Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
• Encostos de cabeça traseiros (laterais e central) 
• Follow me home 
• Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix) 
• HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina) 
• HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD 
• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas 

do ve ículo em subida) 
• Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa) 
• Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência 
• Luz diurna de seguranca - Daytime running lights (DRL) 
• Macanetas externas na cor do veículo 
• Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros 
• Quadro de instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital, calendário e 

informações do veículo em TFT personalizável 
• Regulagem de altura manual do facho do farol 
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• Repetidores de Seta no retrovisor 
• Retrovisores externos com comando interno mecânico 
• Sistema de Controle de Emissoes Evaporativas (ORVR) 
• TC (Controle de Tração) 
• Tomada 12V 
• Travas elétricas nas portas e porta malas (travamento automático a 20km/h, trava de 

tampa do combustível, indicador de portas abertas) 
• Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento 
• Volante com regulagem de altura 
• iTPMS (Monitoramento de pressão dos pneus) 

Atenciosamente,

Fabio Augusto da Cunha
Consultor de Vendas
Departamento Ducato - Frotista - Governo
Fipal Distribuidora De Veículos – Fiat
(45)99802-5114Tim

(45)3218-1010
www.grupofipal.com.br
cascavel.vendedor13@fipal.com.br
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR

HB20 1.0 CONFORT MT  25/26

• Grade frontal na cor preta fosca

• Faróis de luz diurna (DRL) 

• Calotas de 15” 

• Retrovisores externos na cor da carroceria 

• Bancos em tecido na cor preta 

• Câmera de ré 

• Assistente de partida em rampa 

• Piloto automático e limitador de velocidade 

• Direção elétrica progressiva 

• Alarme perimétrico 

• Central multimídia blueMedia® Com tela touchscreen flutuante de 8 polegadas, conectividade
sem fio com smartphone Apple CarPlay®1 e Google Android Auto1, conexão Bluetooth® com
streaming de áudio, acesso à agenda e ao histórico de chamadas, MP3 player, comandos de
voz e comandos de áudio e Bluetooth® no volante 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

R$ 112.000,00 (pintura sólida)

Cascavel, 01 de Outubro de 2025

Proposta válida até 01/11/2025

VETOR AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ: 21.212.879/0001-05
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

Cláusula de Exigência de Primeira Propriedade e Emplacamento no Edital de Licitação

1. Exigência de Primeira Propriedade e Emplacamento:

  De acordo com a regulamentação do DENATRAN e a Fase 4 do RENAVE, a Prefeitura de [Nome do 
Município] exige que todos os veículos adquiridos por meio desta licitação sejam registrados e licenciados com a 
Prefeitura como primeiro proprietário e primeiro emplacamento.

  Isso significa que o veículo deverá ser registrado no RENAVE e ter a Prefeitura como o primeiro a registrar e 
emplacar o veículo. Esse processo garante que o veículo esteja regularizado e com dados autênticos no sistema 
nacional de registro de veículos.

2. Participação de Empresas na Licitação:

  Somente poderão participar da licitação empresas fabricantes ou concessionárias autorizadas, que tenham 
permissão legal para realizar o primeiro emplacamento e registro do veículo no RENAVE, conforme as normas 
vigentes (Lei nº 6.729/1979, Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e resoluções do CONTRAN).

3. Documentação Necessária na Fase de Habilitação:

  As empresas interessadas devem apresentar na fase de habilitação os seguintes documentos:

A) Comprovação de autorização como fabricante ou concessionária autorizada, por meio de contrato de 
concessão ou declaração assinada pelo concessionário que realizará o primeiro emplacamento e prestará a 
assistência técnica durante o período de garantia.

B) Atestado de capacidade técnica, comprovando que a empresa tem experiência na entrega de veículos ou 
bens similares e compatíveis com o objeto da licitação.

4. Objetivo das Exigências:

   Essas exigências visam garantir que a Prefeitura adquira veículos de qualidade e com procedência 
comprovada, e que os fornecedores ofereçam assistência técnica adequada durante o período de garantia.
Além disso, asseguram que o município seja o primeiro proprietário e o primeiro a emplacar o veículo, 
conforme as regras do DENATRAN e do RENAVE - Fase 4, proporcionando maior segurança jurídica e 
transparência à administração pública.
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PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 24.167.182-8

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

CAPANEMA
C.N.P.J/M.F

75.972.760/0001-60 
Nome do Prefeito

NEIVOR KESSLER
Endereço

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080
U.F.

PR
CEP

85760-000
Telefone

46-3552-1321

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS
Período de Execução

11/04/2026 - 08/10/2026
Descrição do Projeto

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO HATCH

Quantidade

1 UN

Justificativa da Proposição

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Capanema necessita de um veículo
para atender com maior eficiência as demandas diárias de suas atividades. O setor realiza constantemente
visitas técnicas em propriedades rurais, acompanhamento de projetos agrícolas, inspeções ambientais,
fiscalização de áreas de preservação, além de ações de orientação e apoio aos produtores rurais. Atualmente,
a secretaria enfrenta dificuldades logísticas devido à limitação de transporte próprio, o que compromete o
atendimento ágil às comunidades do interior e o acompanhamento efetivo das políticas públicas voltadas ao
desenvolvimento rural sustentável e à preservação ambiental. A disponibilização deste veículo permitirá
maior mobilidade das equipes técnicas, garantindo o deslocamento seguro e rápido para as localidades rurais
e para a execução de programas e projetos, resultando em melhor prestação de serviços à população e maior
eficiência na gestão pública.

4. RESULTADOS ESPERADOS

A aquisição de veículos novos pelas administrações municipais para realização dos serviços públicos pode
promover a melhoria da eficiência dos serviços, além de aumentar a segurança dos usuários. No caso de

E-protocolo: 24.167.182-8 Página 1 / 4
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

substituição de veículos antigos, os custos com manutenção da frota são reduzidos acentuadamente. Veículos
adequados podem agilizar o atendimento a demandas urgentes, facilitar o acesso a serviços em áreas remotas e
melhorar a qualidade do serviço prestado em geral. A aquisição de veículos pode gerar economia a longo prazo,
com redução de gastos com aluguel de veículos, transporte de funcionários ou contratação de serviços
terceirizados. Veículos adequados podem otimizar o tempo de deslocamento dos servidores, permitindo que eles
realizem mais atividades e atendam a um número maior de pessoas. A renovação da frota de veículos garante a
segurança dos usuários e maior agilidade em atividades específicas das administrações municipais. 

E-protocolo: 24.167.182-8 Página 2 / 4
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 Análise de documentação e aprovação da aquisição 09/12/2025 07/02/2026 R$ 0,00

2 Licitação 08/02/2026 10/03/2026 R$ 0,00

3 Análise da licitação e aprovação pelo Concedente 11/03/2026 10/04/2026 R$ 0,00

4 Aquisição do objeto 11/04/2026 09/08/2026 R$ 104.140,00

Total R$ 104.140,00

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 312
Equipamentos e Material
Permanente

R$ 9.140,00 R$ 95.000,00

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano
Repasse Concedente em

R$1,00
Contrapartida Proponente

R$1,00

1
Pagamento da aquisição do objeto,
após medição.

09/2026 R$ 95.000,00 R$ 9.140,00

Subtotal R$ 104.140,00

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.

E-protocolo: 24.167.182-8 Página 3 / 4
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Fabricio Morandi

NEIVOR KESSLER - Prefeito Municipal de CAPANEMA

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades

E-protocolo: 24.167.182-8 Página 4 / 4
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Documento: PLANODETRABALHO.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Neivor Kessler em 21/10/2025 16:10.

Inserido ao protocolo 24.167.182-8 por: Neivor Kessler em: 21/10/2025 15:43.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
93ebadfdd85bd68468ef7d5062a2b209.
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Página: 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA FAZENDA PÚBLICA 
Gabinete do Secretário Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019 
Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

OFÍCIO Nº 145/2025/SEFAZ 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CONTRAPARTIDA 

 

 

Eu, Alecxandro Noll, CIN nº 092.326.419-17, na condição de Secretário 

Municipal da Fazenda Pública do Município de Capanema-PR, CNPJ Nº 75.972-

760/0001-60, 

DECLARO 

 

Sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente, que o Município de Capanema-PR dispõe de recursos orçamentários, no 

valor de R$ 9.140,00 (Nove mil e cento e quarenta reais), para participação, a título 

de contrapartida, no convênio que tem por objeto a VEÍCULO TIPO HATCH, Priori-

dade nº 70 protocolo nº 24.167.182-8. 

 

10 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA 

001 Gabinete do Secretário 

20.606.2001.2097 Manutenção do Gabinete do Secretário-SEAMA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01818 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda Pública do Município de 

Capanema, aos 09 dias do mês de outubro de 2025, na Comemoração de São 

Dionísio, Bispo e Mártir. 

 

 

 

Alecxandro Noll 

Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 

13
11

Assinatura Qualificada realizada por: Neivor Kessler em 21/10/2025 15:03. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Alecxandro Noll em 09/10/2025 09:43. Inserido
ao protocolo 24.167.182-8 por: Neivor Kessler em: 20/10/2025 17:31. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c1346ac59ada25f213a19b4ee89bdd1d.
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Documento: 1452025SEFAZContrapartidaP701.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Neivor Kessler em 21/10/2025 15:03.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Alecxandro Noll em 09/10/2025 09:43.

Inserido ao protocolo 24.167.182-8 por: Neivor Kessler em: 20/10/2025 17:31.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
c1346ac59ada25f213a19b4ee89bdd1d.
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AVISO IMPORTANTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO.................................. Página 2 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA .................... Página 3 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL ..................... Página 4 
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A V I S O I M P O R T A N T E 

                                              PREGÃO ELETRÔNICO  

Será uƟlizado o PREGÃO para aquisição de bens e serviços comuns. 

Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo Município 
deverá consultar o PORTAL DOS MUNICÍPIOS hƩps://portaldosmunicipios.pr.gov.br/ 
onde estarão disponíveis:  

• Edital e demais anexos; 

• Modelos de apoio do PARANACIDADE; 

ALERTAS: 

O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM ANUÊNCIA 
PRÉVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O PROCESSO 
LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO.  

NAS LICITAÇÕES POR LOTES: 

DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA LOTE, AINDA QUE A 
EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.  

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser 
o mesmo na formalização do contrato. 

PUBLICAÇÕES DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação 
dos avisos da licitação (arƟgo 54, § 1º, da Lei nº 14.133/2021), nos 
seguintes meios: 

 Diário Oficial do Estado do Paraná (poderá ser feita diretamente pelo 
Município no site: www.dioe.pr.gov.br); OU Diário Oficial do Município;   

 PNCP – Portal Nacional das Contratações Públicas 
 Jornal de Grande Circulação 
 Os avisos de licitação também poderão ser publicados, facultaƟvamente, em 

síƟos eletrônicos oficiais insƟtuídos pelos entes federaƟvos, tais como no 
Portal da Transparência do município. 
 

Observar a exigência legal dos prazos entre a úlƟma publicação e a data de abertura 
do certame. Seu não cumprimento enseja a NULIDADE do certame. 

 

Qualquer dúvida entrar em contato com o Paranacidade:  

Adriana Schweiger (41) 3350-3301  
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A V I S O      I M P O R T A N T E 

 

                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo Município 
deverá consultar o PORTAL DOS MUNICÍPIOS hƩps://portaldosmunicipios.pr.gov.br/ 
onde estarão disponíveis:  

• Edital e demais anexos;  

• Minuta contendo a PLANILHA DE SERVIÇOS, deverá ser entregue às proponentes por 
meio digital.  

• Elementos Gráficos - deverão ser entregues às proponentes.  

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM 
ANUÊNCIA PRÉVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O 
PROCESSO LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO.   

NAS LICITAÇÕES POR LOTES, DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA 
LOTE, AINDA QUE A EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.  

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser o 
mesmo na formalização do contrato. 

PUBLICAÇÕES DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação dos avisos da 
licitação, também nos: 

 Diário Oficial do Estado poderá ser feita diretamente pelo Município no site:   
www.Dioe.pr.gov.br   

 PNCP – Portal Nacional das Contratações Públicas 
 Jornal de Grande Circulação 
 Os avisos de licitação também poderão ser publicados, facultaƟvamente, em 

síƟos eletrônicos oficiais insƟtuídos pelos entes federaƟvos 
 FUNDAMENTAÇÃO:  caput do art. 54 da Lei nº 14.133/2021 

A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

** Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a úlƟma publicação e a data 
de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejará a NULIDADE do certame. 

 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Adriana Schweiger (41) 3350-3301 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

                               A V I S O      I M P O R T A N T E 

 

                                                          CONCORRÊNCIA  

 

Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo Município 
deverá consultar o PORTAL DOS MUNICÍPIOS hƩps://portaldosmunicipios.pr.gov.br/ 
onde estarão disponíveis:  

• Edital e demais anexos;  

• Minuta contendo a PLANILHA DE SERVIÇOS, deverá ser entregue às proponentes por 
meio digital.  

• Elementos Gráficos - deverão ser entregues às proponentes.  

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM 
ANUÊNCIA PRÉVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O 
PROCESSO LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO.   

NAS LICITAÇÕES POR LOTES, DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA 
LOTE, AINDA QUE A EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.  

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser o 
mesmo na formalização do contrato. 

PUBLICAÇÕES DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação dos avisos da 
licitação, também nos: 

 Diário Oficial do Estado poderá ser feita diretamente pelo Município no site:   
www.Dioe.pr.gov.br   

 PNCP – Portal Nacional das Contratações Públicas 
 Jornal de Grande Circulação 
 Os avisos de licitação também poderão ser publicados, facultaƟvamente, em 

síƟos eletrônicos oficiais insƟtuídos pelos entes federaƟvos 
 FUNDAMENTAÇÃO:  caput do art. 54 da Lei nº 14.133/2021 

A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

** Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a úlƟma publicação e a data 
de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejará a NULIDADE do certame. 

 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Adriana Schweiger (41) 3350-3301 
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- 2025 - SECID

Página 1 de 2

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE:PREGÃO nº /2.0 LOTE Nº: 01
PROPONENTE:Prefeitura Municipal de CAPANEMA – Pr.
NOME DO BEM:AUTOMÓVEL HATCH – 5 passageiros Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOPROPOSTO1. MARCA/MODELO Indicar1.1 FABRICAÇÃO/MODELO (Ano) 2025/2025 (novo, zero km)2. MOTOR2.1. Marca Indicar2.2. Motorização Indicar2.3. Potência (CV ou HP) 75 CV (E) 71 CV (G)2.4. Torque máximo (kgf.m) Indicar2.5. Combustível Gasolina e Etanol (flex)3. TRANSMISSÃO3.1. Tipo mecânica ou automática Mecânica3.2. Nº de marchas/velocidades à frente 5 marchas à frente4. DIREÇÃO4.1. Tipo Hidráulica ou Elétrica Hidráulica, Elétrica ou Eletro Hidráulica5. PNEUS5.1 Tipo e medidas Da linha de montagem, especificar medidas5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar medidas6. FREIOS6.1 Sistema de Freios ABS7. SISTEMA ELÉTRICO7.1 Sistema Elétrico (Volts) 12 VOLTS8. CAPACIDADE DE CARGA8.1. Número de passageiros 5 (Cinco)9. PORTAS9.1. Número de Portas 4 (Quatro)

Página 26 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13



Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

- 2025 - SECID

Página 2 de 2

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE:PREGÃO nº /2.0 LOTE Nº: 01
PROPONENTE:Prefeitura Municipal de CAPANEMA – Pr.
NOME DO BEM:AUTOMÓVEL HATCH – 5 passageiros Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOPROPOSTO10.0. COR DO VEÍCULO10.1. Cor predominante Branca10.2. Tipo de Carroceria HATCH11. ACESSÓRIOS11.1. Vidros Elétricos Sim, dianteiros11.2. Trava Elétrica Sim11.3. Sistema de Ar-Condicionado Sim11.4 Infotenimento Sim, Rádio FM11.5. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN11.6. Adesivo da logomarca do Programa Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado emhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
11.7. Itens de Segurança 2 Airbags frontais motorista e passageiro, Cintode 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demaisprevisto em legislação12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS EMOTORISTAS (duração) Entrega técnica pelo fornecedor
Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo omesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo e assinatura legalNome responsável legal:Carteira de identidade - nº e Órgão Emissor, de de 20 .

Página 27 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13



Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMAEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º /20Processo Administrativo n.º

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, torna público que, às horas do dia de do anode , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENORPREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, da LeiComplementar Federal n.º 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições deste Edital eseus anexos.
Data da sessão: .Horário: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília – DF).Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadasexclusivamente por meio do sistema eletrônico até as do dia .Plataforma: , no qual o edital está disponível para “download”.
1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
OBJETO1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantesno ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO DEENTREGA (DIAS)Veículo Hatch 1 104.140,00 90
SAM: 57
1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicasquantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limitesmínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVODIGITAL que integra este edital.1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação doproponente.1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que serácontado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado nodiário oficial.1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuaiscompletos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema decompras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICASTÉCNICAS DO OBJETO.1.5O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério deMENOR PREÇOGLOBAL.
RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursosTesouro do Estado e contrapartida Municipal.
2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTOS2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do , no sítioeletrônico .2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas– PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão ( inserir o sítio eletrônicodo próprio sistema).2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante ainserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicasadotado para a presente licitação.2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, darimpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bomandamento do certame até a homologação.2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar esteEdital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios: ou .2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônicooficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura docertame.2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,será definida e publicada nova data para a realização do certame.2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possívelproponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante aemissão de um adendo.2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Municípioprorrogará o prazo de abertura do certame.
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamenteconstituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas asexigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema , no sítioeletrônico inserir sítio eletrônico.3.2 Credenciamento:
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3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico deLicitações , que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIAPREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico deLicitações , no sítio eletrônico .3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanteou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a esta licitação.3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgãoou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciaisde acesso, ainda que por terceiros.3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noSistema Eletrônico de Licitações , e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.3.3 Consórcio: (ATENÇÃO: A PREFEITURA DEVERÁ FAZER A ESCOLHA: "COM" OU "SEMCONSÓRCIO", APÓS, DELETAR ESTA FRASE E TAMBÉM AS FRASES EM VERMELHO).SEM CONSÓRCIO3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômicaconstante do procedimento administrativo.OUCOM CONSÓRCIO3.3.1 Poderão participar da presente licitação empresas reunidas em consórcio, de modo a permitirque as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução doobjeto.3.3.1.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:3.3.1.2 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso departicipações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;3.3.1.3 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outraformação de consórcio;3.3.1.4 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberáobrigatoriamente à empresa brasileira.3.3.1.5 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ouparticular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:a) Designação do Consórcio e sua composição;b) Finalidade do Consórcio;c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, acrescidode 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir eventuaisdemandas entre as partes;d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações específicas(participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendoobrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os consorciados;f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante peranteo Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidostodos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderançafixadas no edital;
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g) Designação do representante legal do consórcio;h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas oumodificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o cumprimento doobjeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio,definido na alínea “c”, supra;i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventualtermo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado noregistro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conformea natureza das pessoas consorciadas;j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item DA HABILITAÇÃO desteedital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dosquantitativos de cada consorciado.3.3.2 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual paraa habilitação econômico-financeira.
3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somenteuma única proposta, sob pena de rejeição de todas.3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,empresas que:3.5.1 Estejam sob processo de falência;3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde queapresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa aptaeconômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública diretaou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei n.º 14.133/2021):3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação aolicitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quecomprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárioou representante de empresa que preste assessoria técnica.3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor doanteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração doprojeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado.3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos daLei Complementar n.º 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefíciosestabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistemasua condição.3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimadofor superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequenoporte. 3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas depequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebradocontratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máximaadmitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, seráconsiderado o valor anual do contrato.3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo própriodo sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com ascondições do edital e anexos, especialmente:3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e àsexigências de habilitação e demais condições previstas no edital;3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou demicroempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123,de 2006. 3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante oudocumento equivalente;b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitoslegais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte oumicroempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nosart. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006;c) Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG n.º1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier asubstituir.3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata oart. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sançõesadministrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece,atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposiçõescontidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajustecorrespondente, no que lhe for pertinente.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas elances e de julgamento.
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4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura dasessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistemaeletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistemade registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desdeque os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverãoencaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério daadministração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento dodébito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramentoda fase de envio de lances.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valorglobal em moeda corrente nacional.5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e “DescriçãoDetalhada do Objeto Ofertado”.5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data deabertura da licitação.5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualqueroutra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.5.4 Os preços deverão ser cotados emmoeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequadosaos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiroou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários aofornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única ecompleta remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos deacréscimos nos preços, a qualquer título.5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nospreços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentena execução do contrato.5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme dispostono Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, comtodas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, comclareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada,rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamenteidentificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICASDO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nosseus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários àperfeita execução contratual.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃOELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliara aceitabilidade das propostas.6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade comos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem asespecificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participantes.6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.6.6O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro evalor.6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado ohorário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.6.8.1ALicitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registradopelo sistema, observado o intervalo mínimo de % ( por cento) OU R$ (município deve escolherentre percentual ou valor em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir amelhor oferta.6.8.2ALicitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registradopelo sistema.6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de , e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dee ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
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6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhor preço.6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances dasessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, semprejuízo dos atos realizados.6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos parao órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentedecorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certamelicitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreuempate ficto previsto no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, ou seja, as propostasapresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento)acima do melhor preço ofertado.6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderáapresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,sob pena de preclusão.6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerçao benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, osistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem nahipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente,se for o caso.6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresasde pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizadosorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos noart. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para queseja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demaislicitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhadados documentos complementares.6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção queimpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ec) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônicowww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta decondição de participação.7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dehabilitação.7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidadeao item 3.6 deste Edital.7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeirorealizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para acontratação.7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:7.4.1 contiver vícios insanáveis;7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para acontratação;7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade ea legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação daproposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registradaem ata.7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de inserir o prazo em número (inserir o prazopor extenso), sob pena de não aceitação da proposta.7.8.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se osque contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico.7.9Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada,seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assimsucessivamente, na ordem de classificação.7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data ehorário para a sua continuidade.7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á àfase de habilitação.8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá oprazo de , para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de habilitação.8.2A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitosexigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meioeletrônico, juntando-os ao processoadministrativo pertinente à licitação.8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meioeletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos viaInternet. 8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, opregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicoshábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissãode documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seuspróprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar osdocumentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação,mediante decisão motivada.8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresahabilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.c) Registro comercial, no caso de empresa individual.d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores.e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formalde designação de diretoria em exercício.f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País.g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento eAtendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoalmenores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nãomantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 10.097/00).i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.
8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministérioda Fazenda (CNPJ);b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto ora licitado;c) Prova de regularidade com as fazendas:
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a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitosrelativos a tributos federais e dívida ativa da União;b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidãonegativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidãoconjunta quando forem unificadas);c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectivaSecretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a FazendaMunicipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio dolicitante;d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho –Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei n.º 12.440/2011);e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempode Serviço (FGTS).f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988,conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento CritériosLegais e Constitucionais”, Anexo IV.8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet,dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergênciaentre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevaleceráa última.
8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto.b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretarádesclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo edemais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outrareferência quanto a esse prazo.d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta peloente licitante;g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, comvalores superiores ao estimado.j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração oudocumentação que não atenda aos requisitos legais.k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propostasujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas porrepresentante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuraçãodevidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.
8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPPa) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documentoequivalente;b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificaçãoda condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da LeiComplementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VI);
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere aResolução n.º 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra normaque vier a substituir.
8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações contábeis dosdois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente.b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazonão constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, seráconsiderado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo osatestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seurepresentante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estaracompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos porprotocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidosposteriormente ao prazo fixado.8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados eserão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com asexigências do Edital, ela será inabilitada.8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal demicroempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma apossibilitar, após tal prazo, sua retomada.8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeirolugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificandosua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação deinformações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatosexistentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expiradoapós a data de recebimento das propostas.8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observânciade todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitadae vencedora do certame.8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de umaproposta que atenda ao presente Edital.8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todosos dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada evencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público osdocumentos de habilitação da referida.
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9. DOS RECURSOS9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos,de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superiorautorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitaçãoou inabilitação.9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazode três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam seraproveitados.9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderáreconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recursopara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contadosdo recebimento dos autos.9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridadecompetente.
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submetero processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação,homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133, de 2021.
10.2Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicaçãoparcial.
11. DO TERMO DE CONTRATO11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedoraserá convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasneste edital e na legislação.11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do adjudicatário e aceito pela Administração.11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitemanterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar osproponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação.
12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), aser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da notafiscal/fatura, apresentada em duas vias.12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,observadas as especificações contidas no ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando ocontratado obrigado a prestá-las.
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12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnicacontendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos osmanuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições eutilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca poroutro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro doprazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados aoequipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no linkhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitosmecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/oudeclaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deveráoferecer treinamento para operação do equipamento.13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problemano próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficinaprópria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução doproblema.13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas doMunicípio, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção eassistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, depeças.
14. DO PAGAMENTO14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após arecepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura doequipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/faturacom discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;b) termo de recebimento provisório.
14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponentecontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostaem especial quando:a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração;15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação;15.6 Fraudar a licitação;15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãod) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicaçõespenais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administraçãopoderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, semprejuízo das responsabilidades civil e criminal:a) advertência;b) multa;c) impedimento de licitar e contratar ed) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle;15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor docontrato licitado.15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor docontrato licitado.15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.º 14.133/2021.15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir.15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados.15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas –PNCP.
16. SUBCONTRATAÇÃO16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília – DF.17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo.17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade deoportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e asegurança da contratação.17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, nãoacudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiveremde acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oitodias úteis para a apresentação de nova documentação.17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação,serão divulgados no sítio eletrônico incluir endereço eletrônico, bem como no Portal Nacional deContratações Públicas – PNCP, quando houver.17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação.17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de inserir comarca– Vara da Fazenda Pública - paradirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.
18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:18.1.1 ANEXO I – MINUTA PADRÃO DE CONTRATO18.1.2 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS18.1.3 ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO18.1.4 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTOAOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS18.1.5 ANEXO V – LOCAIS DE ENTREGA

Página 43 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13



Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

18.1.6 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE18.1.7 ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposiçõesda Lei n.º 14.133/2021.

, de de 20 .
SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I
CONTRATO N.º /
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENSQUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIODE E A EMPRESA NA FORMAABAIXO:

CONTRATANTE: O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR,CNPJ (inserir n.º), neste ato representado(a) pelo(a) (inserir cargo e nome da autoridade),portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º (inserirn.º).
CONTRATADA: A empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir n.º), localizadana (inserir endereço), representada por (inserir nome do representante legal) portador dacédula de identidade R.G. n. º (inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º (inserir n.º), residentena (inserir endereço),
Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, naproposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. º (inserir n.º), apresentadano procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º (inserir n.º) que originou o presenteinstrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento:1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do PregãoEletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diantedenominado “VALOR CONTRATUAL”.2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto docontrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindosda .
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com asespecificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO,que integra o presente contrato para todos os fins.4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (inserir oprazo) (inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contidono ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.
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4.3O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas asespecificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta,devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suascustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir dadata da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO6.1O pagamento será efetuado emmoeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepçãodo recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamentofornecido e documentos pertinentes.6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede doMunicípioe deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificadapelo técnico responsável pelo recebimento;b) termo de recebimento provisório.6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de – CNPJ n.º .
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO7.1 O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura citada noextrato do contrato publicado no diário oficial.7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa doPARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atosdo CONTRATANTE;b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo CONTRATANTE;d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influênciadireta sobre o fornecimento do objeto contratado.7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamentejustificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação aocontrato.7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprirseus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fatopor escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir opresente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde querespeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquerreivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.1 São obrigações da CONTRATADA:
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8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital edemais documentos pertinentes;8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de suaresponsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimode 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nascaracterísticas técnicas anexas ao edital);8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução doproblema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transportepara oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus comtransporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários àperfeita solução do problema;8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensasdo Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutençãoe Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, depeças; 8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após agarantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena deaplicação da penalidade prevista no edital;8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente areserva de cargos prevista em lei;8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no linkhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas ;8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),conforme legislação vigente;8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE9.1 São obrigações do CONTRATANTE:9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação erecebimento definitivo;
9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão ou de servidores especialmente designados;
9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
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no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;
9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturafornecida pelo Contratado, no que couber;
9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contratono prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quandose constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dosdocumentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência;
9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peloContratado;9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscalemitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir oíndice cuja adoção deve estar justificada no processo.10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conformeestabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplementoda obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 daLei n.º 14.133, de 2021.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir doúltimo reajuste.
10.3.Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada nafase preparatória do certame.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte ecinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa doPARANACIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DOCONTRATO13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquerhipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou porcomitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
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14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará suaintenção à outra, por escrito.14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso deextinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento eanuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçõesprevistas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação desanções mais graves;14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigíveljuntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ounegligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta doMUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federaln.º 14.133/2021.14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, noscasos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes daLei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERALDE PROTEÇÃO DE DADOS15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a LeiFederal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ouse comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio deoutrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidosde qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem comode manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma diretaou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,administradores e colaboradores ajam da mesma forma.15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão dopresente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora oucontroladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas eadministrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma detratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela AutoridadeNacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dadose privacidade em vigor.15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte doCONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação doCONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;
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15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado doCONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente queimplique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providênciasdevidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dosdados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a protegeros dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.15.6OCONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoaisconfiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditoresindependentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dadospessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para oCONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio dasegurança.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado ocontraditório e ampla defesa.16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 eseguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará afiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após odevido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por atoadministrativo próprio do Contratante.
18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias aofiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação emvigor e aplicáveis a espécie.19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e nosítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP).
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidasadministrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de , Estado doParaná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com astestemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
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, de de 20 .

CONTRATANTE CONTRATADA
Testemunhas: ________________________ _________________________RG n.º RG n.º
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.º ____ / __.
DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:CNPJ/CPF:Endereço:Bairro:CEP:Telefone: Fax: E-mail:Inscrição Estadual:Cidade: Estado:
Banco: Agência: Conta corrente:

DADOS DO OBJETO OFERTADO
Lote ( ) Descrição Quantidade ValorUnitárioBruto

Valor TotalBruto ValorUnitário s/ICMS
Alíquota% ICMS

Item ( ) R$ R$

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casasdecimais)
2. O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contadosa partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.
3. O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o prazode validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas peloPregoeiro.
4. O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas.
5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, sevencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
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garantia, por no mínimo _____ ( ______ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena deaplicação da penalidade prevista no edital.
6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.
7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.
8.O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1º, do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021,a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Atenciosamente,
_______________, ___ de _______________ 20__.

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por , portadorda Carteira de Identidade n.º , CPF n.º , residente e domiciliado na Rua ,n.º , Cidade , Estado , CEP .
OUTORGADO: , portador da Carteira de Identidade n.º , e do CPF n.º , residentee domiciliado no(a) , n.º , Cidade , Estado , CEP .
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos egerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º , podendo para tantoprotocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interporrecurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento destemandato.

________________, _____ de ________ de 20_________.
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOSCRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__
O Signatário da presente, Carteira de Identidade n.º , representante legal, em nomeda Empresa , CNPJ/MF , declara:
1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos delacomponentes;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitantequanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que elase submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo deLicitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigênciascontidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da LeiFederal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislaçãovigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado eque se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada peloPregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;
9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpreas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.
10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e incisoXXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empreguemenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva).
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especialque se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens eserviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindoa responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível.
12) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a propostacompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na datade entrega desta proposta.

_______________, ___ de _______________ 20__.

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO V
LOCAIS DE ENTREGA

ORGÃO/ENTIDADE
Local de Entrega:
Responsável pelo Recebimento:
Telefone:
Horário de Funcionamento:
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OUequiparadas(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__

A Empresa , CNPJ/MF ____________________, DECLARA, sob pena de aplicaçãodas sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa dePequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentosprevistos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suasalterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e noque couber.
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramentocomo empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n.º 123,de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública noano-calendário de realização da licitação.

_______________, ___ de _______________ 20__.

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO VII
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

ARQUIVO DIGITAL
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1

CONTRATO N.º /
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENSQUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIODE CAPANEMA E A EMPRESA NAFORMAABAIXO:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na , PR, CNPJ , neste atorepresentado(a) pelo(a) , portador da cédula de identidade R.G. n. º , inscrito no CPF sobn. º .
CONTRATADA: A empresa , CNPJ , localizada na , representada por portadorda cédula de identidade R.G. n. º , inscrito no CPF sob n. º , residente na .
Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, naproposta da CONTRATADA datada de , protocolo n. º , apresentada no procedimentolicitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º , que originou o presente instrumento, com todosos seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote 1: Veículo Hatch.1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do PregãoEletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diantedenominado “VALOR CONTRATUAL”.2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto docontrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindosda .
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com asespecificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO,que integra o presente contrato para todos os fins.4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (inserir o prazo)(inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO VII- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.4.3O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas asespecificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
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constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta,devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suascustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir dadata da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aquelesmunicípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecidono parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO6.1O pagamento será efetuado emmoeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepçãodo recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamentofornecido e documentos pertinentes.6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Municípioe deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificadapelo técnico responsável pelo recebimento;b) termo de recebimento provisório.6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município DE CAPANEMA – CNPJn.º .
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO7.1 O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura, citada noextrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art.176 da Lei Federal 14.133/21.7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa doPARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atosdo CONTRATANTE;b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo CONTRATANTE;d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influênciadireta sobre o fornecimento do objeto contratado.7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamentejustificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação aocontrato.7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprirseus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fatopor escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir opresente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde querespeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquerreivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.1 São obrigações da CONTRATADA:8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital edemais documentos pertinentes;
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8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de suaresponsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimode 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nascaracterísticas técnicas anexas ao edital);8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução doproblema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transportepara oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus comtransporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários àperfeita solução do problema;8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensasdo Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutençãoe Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, depeças; 8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após agarantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena deaplicação da penalidade prevista no edital;8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente areserva de cargos prevista em lei;8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no linkhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),conforme legislação vigente;8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE9.1 São obrigações do CONTRATANTE:9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação erecebimento definitivo;
9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão ou de servidores especialmente designados;
9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;
9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturafornecida pelo Contratado, no que couber;
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9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contratono prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quandose constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dosdocumentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência;
9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peloContratado;9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscalemitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir oíndice cuja adoção deve estar justificada no processo.10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conformeestabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplementoda obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 daLei n.º 14.133, de 2021.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir doúltimo reajuste.
10.3.Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada nafase preparatória do certame.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte ecinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa doPARANACIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DOCONTRATO13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquerhipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou porcomitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará suaintenção à outra, por escrito.
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14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso deextinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento eanuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçõesprevistas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação desanções mais graves;14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigíveljuntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ounegligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta doMUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federaln.º 14.133/2021.14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, noscasos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes daLei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERALDE PROTEÇÃO DE DADOS15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a LeiFederal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ouse comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio deoutrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidosde qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem comode manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma diretaou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,administradores e colaboradores ajam da mesma forma.15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão dopresente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora oucontroladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas eadministrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma detratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela AutoridadeNacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dadose privacidade em vigor.15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte doCONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação doCONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado doCONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente queimplique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providênciasdevidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dosdados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
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os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.15.6OCONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoaisconfiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditoresindependentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dadospessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para oCONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio dasegurança.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado ocontraditório e ampla defesa.16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 eseguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará afiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após odevido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por atoadministrativo próprio do Contratante.
18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias aofiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação emvigor e aplicáveis a espécie.19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e nosítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP).
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidasadministrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de , Estado doParaná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com astestemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

, de de 20 .

CONTRATANTE CONTRATADA
Testemunhas: ________________________ _________________________RG n.º RG n.º
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 25/11/2025 15:02:02. 

7
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

TERMO DE REFERÊNCIA

COM OS REQUISITOS DO ETP
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Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA

Av. Brasil, 39, Centro - Capanema/PR - CEP: 85.760-000 - Fone: (46) 98401-3590e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA.
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS1.2.1. Airton Marcelo Barth.1.2.2.Mara Daniele Gambetta.

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se o Pregão.
2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MO-DELO 2025/2025, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, ATRAVÉS DO PRO-JETO SAM 57, PRIORIDADE 70, DO PARANACIDADE.
3.2. Justificativa da participação

3.2.1. A presente licitação será para participação de AMPLA CONCORRÊNCIA, devi-do ao valor máximo estimado.
4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJE-TO DA CONTRATAÇÃO
Item Código doProdu-to/Serviço Descrição do Produto/Serviço Quan-tidade Unidade Preço máxi-mo unitário(R$)

Preço máxi-mo total(R$)
1 71751 VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO QUILÔ-METRO, ANO/MODELO 2025/2025, CAPA-CIDADE PARA 5 PASSAGEIROS 1 UN 104.140,00 104.140,00

VALOR MÁXIMO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 104.140,00
4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO4.1.1. Veículo novo (2025/2025), zero quilômetro. Será considerado novo (zero quilôme-tro), o veículo que, antes de seu registro e licenciamento, for emplacado pela pri-meira vez no Estado do Paraná.4.1.2. O primeiro emplacamento dos veículos deverá se dar no Estado do Paraná.
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4.1.3. A plotagem do veículo será realizada conforme as especificações presentes no mo-delo do programa, adesivo 35x20cm, 4 cores, gerado em https://paranainterati-vo.pr.gov.br/placas/index.html.4.1.4. Os veículos deverão possuir as seguintes características, mínimas:a) Novo, zero km, ano/modelo 2025;b) Potência: 75 CV (E) 71 CV (G);c) Combustível: flex, gasolina e etanol;d) Transmissão mecânica, com 5 marchas à frente;e) Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica;f) Pneus 185/60 R15, com estepe da linha de montagem;g) Sistema de freios ABS;h) Sistema elétrico 12 volts;i) Capacidade para 5 passageiros;j) 4 portas;k) Cor branca;l) Tipo Hatch;m)Vidros elétricos dianteiros;n) Trava elétrica;o) Sistema de ar-condicionado;p) Rádio FM;q) Kit de ferramentas conforme exigido por lei e normas do CONTRAN;r) 2 airbags frontais motorista e passageiro, cinto de 3 pontas, encosto de cabeça edemais itens de segurança previstos em legislação;s) Garantia de 12 meses.
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO5.1. Condições gerais:5.1.1. O Contratado deverá entregar o veículo na data e local indicado pelo Contratanteem até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.5.1.2. O veículo deverá ser entregue junto a Prefeitura Municipal de Capanema, si-tuada na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR, CEP:85760-000.5.1.2. Juntamente com a entrega deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio mag-nético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manu-tenção detalhados.5.1.3. Aplicam-se, no mais, as condições gerais de execução estabelecidas na minuta pa-drão do contrato administrativo e no Edital, bem como as condições específicas adi-ante elencadas, naquilo que for compatível.

5.2. Condições específicas:5.2.1. A plotagem do veículo deverá ser feita conforme modelo indicado no subitem 4.1.3.deste TR.5.2.2. O veículo deverá ser entregue por meio de transporte do Contratado e por meio deseus próprios funcionários, ou por intermédio de empresa contratada pelo Contra-
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Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA

Av. Brasil, 39, Centro - Capanema/PR - CEP: 85.760-000 - Fone: (46) 98401-3590e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br

tado, ficando sob inteira responsabilidade deste o ressarcimento de eventuais da-nos provenientes de acidentes, porventura sofridos por seus colaboradores ou porinterpostas pessoas.5.2.3. Na entrega do veículo, o Contratado explicará:a) Itens de responsabilidade do Contratante, garantia limitada do veículo novo etermos da garantia;b) Manutenção preventiva;c) Uso correto dos comandos, dos indicadores e dos acessórios do veículo.5.2.4. O Contratante se reserva o direito de não receber os veículos que não estiverem emperfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo deReferência.
5.3. Da garantia e assistência técnica5.3.1. O Contratado ficará obrigado a garantir a qualidade do equipamento contra defeitosmecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivostermos e/ou declaração dessa garantia. Deverá oferecer também treinamento paraoperação do equipamento.5.3.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no pró-prio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transportepara oficina própria do Contratado, fica sob sua responsabilidade todo ônus comtransporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fize-rem necessários à perfeita solução do problema.5.3.3. Após o período de garantia, o Contratado fica obrigado, às expensas do Município,por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutençãoe assistência técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização,se necessáro, de peças.

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se as obrigações do Contratado estabelecidas na minuta padrão do contra-to administrativo.
6.2. Obrigações Específicas:6.2.1. Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edi-tal e demais documentos pertinentes.6.2.2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua res-ponsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato.6.2.3. Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;6.2.4. Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período míni-mo de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamen-to(s) (caso previsto nas características técnicas anexas ao edital);6.2.5. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução doproblema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidadede transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Con-
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tratada todo o ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outrosque por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema;6.2.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às ex-pensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizarOficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como ga-rantir a disponibilização, se necessário, de peças;6.2.7. Assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, eapós a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante,as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anoma-lia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas emsuas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista noedital;6.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, es-pecialmente a reserva de cargos prevista em lei;6.2.9. Entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no linkhttps://paranainterativo.pr.gov.br/placas6.2.10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-visto, com a devida comprovação;6.2.11. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter co-municação com representante da Administração para a gestão do contrato;6.2.12. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), conforme legislação vigente;6.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato.
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CON-TRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minutapadrão do contrato administrativo, aprovadas pela PGM.

7.2. Condições específicas:7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), demodo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, poden-do ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efe-tuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação.7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria in loco, nasdependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante avigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da quali-dade das mercadorias.
7.3. Fiscalização
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7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) oupelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em es-pecial, as rotinas a seguir.7.3.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resulta-do (IMR), conforme previsto no disposto neste item.
IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição
Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo

com o disposto neste TR .
Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medi-
ção

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou
outros procedimentos de inspeção.

Forma de acompanha-
mento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro
do prazo em relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
Onde:
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido
no TR com previsão de encerramento para o período de referência;
ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerra-
mento para o período de referência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados
como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pa-
gamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.
 IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.3.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ve-rificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:a) não produzir os resultados acordados;b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ativida-des contratadas; ouc) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ob-jeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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7.3.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismospara a avaliação da execução do objeto da contratação.7.3.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):
FUNÇÃO SERVIDOR(A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO

Fiscal Administrativoda Contratação Clair Rodriguesdos Santos AuxiliarAdministrativo Efetivo SEAMA
Fiscal Técnico daContratação Daniel NarcisoFerreira Diretor Geral Comissionado SEMOB

Gestor daContratação Mara DanieleGambetta Analista deContratações Efetiva SELOG
7.3.5.1. A escolha como Fiscal Técnico da Contratação o servidor comissionado Da-niel Narciso Ferreira, se dá em razão de que o servidor possui maior conhen-cimento técnico relativo ao objeto da contratação.7.3.6. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintes atri-buições:a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos servi-ços;b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabeleci-dos no contrato ou na ata de registro de preços;c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços,especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido noinstrumento contratual ou na ata de registro de preços;d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução doobjeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição,destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente A. quali-dade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro;f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá deidentificação quando estipulado em contrato/registro;g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informandoao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra,do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a pre-sente instrução;h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supres-sões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços;i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessáriaspara a execução do objeto contratado/registrado;7.3.7. Cabe ao(s) Fiscal(is) Técnico(s) da contratação:a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A qualida-de do objeto da contratação da respectiva área de atuação;b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do con-trato, na que tange As questões técnicas do objeto.7.3.8. Ao Gestor da Contratação incumbe:
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a) o controle dos prazos de vigência e execução da contratação;b) o monitoramento e a avaliação da atuação dos demais membros da equipe de fis-calização;c) a solicitação para atuação do(s) fiscal(is) técnico(s);d) acompanhar as diligências de recebimento/medições até o pagamento, para o de-vido cumprimento das regras e prazos estipulados;e) solicitar providências para o(s) Fiscal(is) Administrativo(s) e comissão de rece-bimento, se houver;f) auxiliar na realização das diligências necessárias para a escorreita execução doobjeto da contratação;g) Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de rece-bimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendoobservar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento;h) Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da Con-tratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ,para liquidação contábil até o pagamento.7.3.9. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à fiscali-zação e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de ofício oupor requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidadecom a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se ocontraditório e a ampla defesa.7.3.10. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realiza-ção de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação.7.3.11. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade doobjeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimentodas despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apura-ção de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas no Edital e no contra-to.

8.2. Condições específicas:8.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá ao Contratado apresentar prévia comu-nicação escrita a respeito da data agendada, informando ao fiscal do Contrato, queverificará o veículo entregue e confeccionará um Termo de Recebimento Provisório,identificando o bem recebido, com a finalidade apenas de atestar que o Contratadoentregou o item na data estipulada, fornecendo uma cópia do documento ao Contra-tado.8.2.2.O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei ComplementarMunicipal nº 14/2022.8.2.3.Não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em desacordo com asespecificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em desconfor-midade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Contra-
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tado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das san-ções previstas e/ou rescisão contratual.8.2.4. Após o recebimento provisório, o Contratante realizará, no prazo de até 15 (quinze)dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos bens en-tregues com as especificações do Termo de Referência e Edital para fins de recebi-mento definitivo.8.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e componentesdo veículo por meio de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados doFiscal da Contratação, com a finalidade de verificar a adequação do bem.8.2.6. Os técnicos poderão solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando ocontratado obrigado a prestá-las.8.2.7. Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentaçãotécnica cotnendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários),bem como, todos os manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva ecorretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entreguesjunto ao equipamento. O equipamento deverá ser entregue com a logo do programa.8.2.8. Em havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contrata-ção deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento pro-visório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento definitivo,para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalida-des, se cabível.8.2.9. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Re-cusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto rejeitadoser substituído, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificaçãodo contratado. Após a substituição do objeto da contratação, serão realizadas nova-mente as verificações antes referidas.8.2.10. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incor-rendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis.8.2.11. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcadosexclusivamente pelo Contratado.8.2.12. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definiti-vo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, rela-tando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, disponibilizan-do uma das vias para o Contratado.8.2.13. O recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de for-necer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato administrati-vo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e nº 8.078/1990).
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas no Edital.

9.2. Condições específicas:9.2.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancáriado Contratado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento defini-tivo e entrega da nota fiscal.
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamentoorçamentário.10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.
11. ELEMENTOS EXIGIDOS PARA O ETP (art. 34, da LCM 14/22)11.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso I, LCM 14/22)A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Capane-ma/PR necessita de um veículo para atender com maior eficiência as demandas diáriasde suas atividades. O setor realiza constantemente visitas técnicas em propriedades ru-rais, acompanhamento de projetos agrícolas, inspeções ambientais, fiscalização de áreasde preservação, além de ações de orientação e apoio aos produtores rurais. Atualmente, asecretaria enfrenta dificuldades logísticas devido à limitação de transporte próprio, o quecompromete o atendimento ágil às comunidades do interior e o acompanhamento efetivodas políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável e à preservação am-biental.A disponibilização deste veículo permitirá maior mobilidade das equipes técnicas, ga-rantindo o deslocamento seguro e rápido para as localidades rurais e para a execução deprogramas e projetos, resultando em melhor prestação de serviços à população e maioreficiência na gestão pública.

11.2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CON-TRATAÇÕES ANUAL (art. 34, inciso II, LCM 14/22)A presente aquisição de veículo não consta expressamente no Plano Anual de Contra-tações, porém o objeto está plenamente alinhado ao planejamento setorial e às necessida-des estratégicas da Administração.A demanda surgiu em razão da disponibilização do referido projeto pelo PARANA-CIDADE, cuja oportunidade de investimento não estava prevista à época da elaboraçãodo plano. Todavia, a aquisição guarda coerência com as diretrizes de modernização dafrota municipal, melhoria da logística administrativa e qualificação dos serviços públi-cos, mantendo consonância com o planejamento municipal e com o interesse público.
11.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso III, LCM 14/22)A descrição do objeto da contratação está descrita na tabela constante no item 4 e su-bitens deste TR.
11.4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 34, incisoIV, LCM 14/22)A estimativa de quantidade para a presente contratação limita-se à aquisição de umaunidade de veículo hatch, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidase com as exigências do Projeto SAM 57 – Prioridade 70 – PARANACIDADE.A quantidade definida atende integralmente à necessidade identificada, sendo sufici-ente para suprir a demanda momentânea operacional prevista, sem excedentes ou desper-dícios de recursos públicos.
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11.5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 34, inciso V, LCM 14/22)Para a definição da estimativa de custos, foi realizado levantamento de mercado comconsultas a fornecedores do setor automotivo, incluindo concessionárias e revendas auto-rizadas que comercializam veículos hatch zero quilômetro, ano/modelo 2025, com capa-cidade para 5 passageiros.As pesquisas contemplaram valores praticados por diferentes marcas e modelos equi-valentes, observando-se oscilações de preço conforme itens de série, disponibilidade re-gional e condições comerciais oferecidas. As cotações obtidas indicam uma média demercado compatível com o padrão exigido pelo Projeto SAM 57 – Prioridade 70 – PA-RANACIDADE, servindo de referência para a definição do valor estimado da contrata-ção.O levantamento demonstra a existência de fornecedores aptos a atender o objeto econfirma a viabilidade econômica da aquisição, garantindo parâmetros adequados para acomparação de propostas e para a seleção da oferta mais vantajosa à Administração.
11.6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI, LCM 14/22)A estimativa do valor total da contratação é de R$ 104.140,00 (cento e quatro milcento e quarenta reais).O valor máximo do item foi definido através da média dos preços de orçamentosapresentados por 3 (três) fornecedores, conforme relatório de orçamento definitivo anexoao processo licitatório, de acordo com o art. 38, inciso VII, da LCM 14/2022.Em complemento à pesquisa de preços, foi realizada uma pesquisa no sistema Bancode Preços de contratações de veículos similares feitas pela Administração Pública de en-tes federados, conforme relatório de orçamento definitivo anexo ao processo licitatório,de acordo com o art. 38, inciso I, da LCM 14/2022.Sendo assim, a cotação atendeu aos interesses desta Administração Pública munici-pal, observou os ditames da Lei Municipal de Contratações Públicas, tal como foi apro-vada pelo órgão concedente.
11.7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊN-CIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art.34, inciso VII, LCM 14/22)A solução proposta consiste na aquisição de um veículo hatch novo, zero quilômetro,ano/modelo 2025, com capacidade para 5 passageiros, destinado a atender às demandasoperacionais previstas no Projeto SAM 57 – Prioridade 70 – PARANACIDADE. O veí-culo deverá apresentar características adequadas ao uso cotidiano da administração mu-nicipal, garantindo eficiência, economia de combustível, segurança e durabilidade.O objeto deverá atender às especificações técnicas mínimas definidas no Termo deReferência, incluindo itens de segurança obrigatórios, equipamentos básicos de fábrica egarantia mínima ofertada pelo fabricante, assegurando confiabilidade e desempenhocompatíveis com as necessidades do serviço público.Para assegurar a plena utilização do bem, a solução contempla ainda exigências rela-cionadas à manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, devendo o fornecedorgarantir: disponibilidade de rede autorizada de assistência técnica no Estado do Paraná,
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preferencialmente próxima ao município, visando reduzir custos e tempo de indisponibi-lidade do veículo, garantia mínima de 12 meses, cobrindo defeitos de fabricação e asse-gurando a substituição ou reparo de componentes sem ônus para a Administração duran-te o período de cobertura, disponibilidade de peças de reposição, com fornecimento re-gular pela rede autorizada, evitando atrasos na execução de manutenções futuras, atendi-mento às revisões periódicas conforme manual do fabricante, permitindo a manutençãoda garantia e a conservação do veículo em condições adequadas de uso.A adoção dessa solução garante um bem compatível com o uso institucional, asseguraa continuidade das atividades administrativas, otimiza deslocamentos e contribui para amelhoria dos serviços públicos prestados à população.
11.8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO(art. 34, inciso VIII, LCM 14/22)O objeto em análise apresenta natureza una, indivisível e tecnicamente insuscetível defracionamento, uma vez que se trata de um bem singular, comercializado de forma unitá-ria pelos fabricantes e concessionárias.
11.9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 34, inciso IX, LCM14/22)A aquisição de veículos novos pelas administrações municipais contribui diretamentepara a melhoria da eficiência e da segurança na prestação dos serviços públicos. A reno-vação da frota reduz significativamente os custos de manutenção decorrentes de veículosantigos e amplia a confiabilidade operacional. Além disso, veículos adequados aceleramo atendimento de demandas urgentes, facilitam o acesso a áreas remotas e elevam a qua-lidade geral dos serviços prestados.A medida também gera economia a longo prazo, ao diminuir gastos com locação deveículos, transporte de servidores ou contratação de serviços terceirizados. Ao otimizar otempo de deslocamento, os servidores conseguem ampliar sua produtividade e atenderum maior número de cidadãos. Assim, a renovação da frota fortalece a segurança dosusuários, aumenta a agilidade das atividades administrativas e aprimora a capacidade deresposta do município.
11.10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIA-MENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X, LCM 14/22)Antes da celebração do contrato, a Administração deverá confirmar a disponibilidadeorçamentária e realizar a respectiva reserva de dotação, assegurando que a despesa estejacompatível com as normas financeiras vigentes. Também deverá verificar a aderência doobjeto às exigências do Projeto SAM 57 - Prioridade 70 - PARANACIDADE, garantin-do que todas as especificações técnicas necessárias estejam corretamente contempladas.A Administração também deverá validar, junto ao fornecedor, todas as especificaçõestécnicas do veículo, assegurando que os itens mínimos exigidos serão efetivamente aten-didos no momento da entrega.Além disso, deverá ser realizado o planejamento logístico para o recebimento do veí-culo, definindo-se local adequado, equipe responsável e procedimentos de inspeção parao aceite definitivo.
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11.11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 34, incisoXI, LCM 14/22)Não se aplica.
11.12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 34, inciso XII,LCM 14/22)Não se aplica.
11.13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRA-TAÇÃO (art. 34, inciso XIII, LCM 14/22)A contratação para a aquisição de um veículo hatch revela-se plenamente adequadapara atender às necessidades identificadas pela Administração e às diretrizes estabeleci-das pelo Projeto SAM 57 – Prioridade 70 – PARANACIDADE. O bem a ser adquiridocontribui diretamente para a melhoria da eficiência operacional, para a segurança dosusuários e para a otimização dos serviços públicos, além de representar solução economi-camente vantajosa quando comparada à manutenção de veículos antigos ou ao uso deserviços terceirizados.O estudo técnico demonstrou a viabilidade do objeto, a compatibilidade dos custoscom os preços praticados no mercado e a inexistência de alternativas mais eficientes queatendam ao interesse público.Assim, conclui-se que a contratação é necessária, oportuna e alinhada ao planejamen-to municipal, justificando-se plenamente a adoção do presente processo para garantir acontinuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS12.1. Não se aplica ao presente caso.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL14.1. Não há necessidade de informações complementares.
15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080,Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000.15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e ado TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento.15.3. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem sersolicitadas à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, por meio do telefo-ne: (46) 98401-3590 e/ou pelo e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br15.4. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presenteprocesso de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de ContrataçõesPúblicas, por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br.
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15.5. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o Con-tratado, os seguintes:a) Ordem de Serviço;b) Ata de Reunião;c) Ofício;d) Sistema de abertura de chamados;e) E-mails;f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação eo responsável legal ou preposto do Contratado.
Município de Capanema-Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro de 2025.

Airton Marcelo BarthSecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA

Mara Daniele GambettaAnalista de ContrataçõesGestora da Contratação

Clair Rodrigues dos SantosFiscal Administrativo da Contratação

Daniel Narciso FerreiraFiscal Técnico da Contratação
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CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38    (IP: 187.49.135.78)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Menor dos Preços Obtidos: R$ 105.404,85Mediana dos Preços Obtidos: R$ 108.997,90

Município de Capanema
CNPJ: 75.972.760/0001-60

Relatório de Cotação: veículo

Pesquisa realizada entre 10/12/2025 16:28:13 e 10/12/2025 16:41:12

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: veículo hatch novo, 0 km, 4 portas, na cor branca
Descrição: fabricação/modelo 2025/2025, potência mínima de (cv ou hp) 75 cv (e) 70 cv (g), com capacidade de 5 passageiros, com ar condicionado, direção hi
dráulica/elétrica, transmissão mecânica ou automática, combustível flex, sistema de freio abs, travas elétricas, vidros elétricos nas portas dianteiras, com central
multimídia, itens de segurança, 2 airbags frontais, cinto de 3 pontas, com garantia mínima de 12 meses da entrada em operação.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 105.404,85 (un) - R$ 105.404,85 R$ 105.404,85

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA / 103 - UNIOESTE REITOR -
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Reitoria

78680337000184-
1-000235/2025

11/09/2025 R$ 108.490,00
R$ 109.108,72

2 76.958.966/0001-06 - MUNICIPIO DE ARAPONGAS / 09001 - Fundo Municipal de
Saúde

76958966000106-
1-000199/2025

03/06/2025 R$ 104.400,00
R$ 105.404,85

Valor Unitário R$ 105.404,85

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Município de Missal MM-1192025-
Processo
inexigibilidade

24/10/2025 R$ 108.900,00
R$ 108.997,90

Valor Unitário R$ 108.997,90

Valor Global:  R$ 105.404,85

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

Item 1: veículo hatch novo, 0 km, 4 portas, na cor branca

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 108.490,00
R$ 109.108,72

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA / 103 - UNIOESTE REITOR
- Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Reitoria

Objeto: Aquisição de equipamentos para atender a demanda do Convênio nº 930128/2022,
celebrado entre a Unioeste e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE.

Descrição: (L1) 2301.62628-Veículo, TIPO: Hatch, POTÊNCIA MÍNIMA: 95cv, TORQUE
MÍNIMO: 12mkgf, TRANSMISSÃO: Câmbio automático, mínimo de 5 marchas à
frente e 1 à ré, Bicombustível (etanol e gasolina), CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Demais informações de acordo com Term - (L1) 2301.62628-Veículo,
TIPO: Hatch, POTÊNCIA MÍNIMA: 95cv, TORQUE MÍNIMO: 12mkgf,
TRANSMISSÃO: Câmbio automático, mínimo de 5 marchas à frente e 1 à ré,
Bicombustível (etanol e gasolina), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Demais
informações de acordo com Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo,
UNID. DE MEDIDA: Unitário

Data: 11/09/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 78680337000184-1-000235/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 20/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unitário

UF: PR

*VENCEDOR*
75.953.521/0003-24 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA

Valor corrigido em 0,57% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/12/2025 Ref.: 11/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 108.490,00

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 104.400,00
R$ 105.404,85Valor corrigido em 0,96% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/12/2025 Ref.: 11/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 105.404,85 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 105.404,85 Menor dos Preços Obtidos: R$ 105.404,85

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade fabricação/modelo 2025/2025, potência mínima de (cv ou hp) 75 cv (e) 70 cv (g), com capacidade de 5 passageiros, com ar condicionado, direç
ão hidráulica/elétrica, transmissão mecânica ou automática, combustível flex, sistema de freio abs, travas elétricas, vidros elétricos nas portas di
anteiras, com central multimídia, itens de segurança, 2 airbags frontais, cinto de 3 pontas, com garantia mínima de 12 meses da entrada em oper
ação.

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

CNPJ: 76.958.966/0001-06

Órgão: MUNICIPIO DE ARAPONGAS / 09001 - Fundo Municipal de Saúde

Objeto: Registro de preços para aquisição de veículos, através das Resoluções SESA 506/2023,
Resolução SESA 452/2024 e 1699/2024, em atendimento a Secretaria Municipal de
Saúde.

Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO 0KM, TIPO HATCH, NA COR BRANCO, ANO
E MODELO NÃO INFERIOR A DATA DE CONTRATAÇÃO COM PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAPONGAS, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0 DE 75CV (GASOLINA)
E 80 CV (ETANOL), TRANSMISS - VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO 0KM, TIPO
HATCH, NA COR BRANCO, ANO E MODELO NÃO INFERIOR A DATA DE
CONTRATAÇÃO COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAPONGAS, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE
1.0 DE 75CV (GASOLINA) E 80 CV (ETANOL), TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO
05 VELOCIDADES, CÂMBIO MANUAL, COM 06 AIRBAGS, COM CONTROLE
DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA,
COMPUTADOR DE BORDO, COM RODAS NO MÍNIMO ARO 14, PARA-CHOQUE
NA COR DO VEÍCULO, COM SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA NAS 04 PORTAS E VIDROS
ELÉTRICOS NAS 04 PORTAS, ALARME COM TRAVAMENTO NAS PORTAS E
LEVANTAMENTO DOS VIDROS NO CONTROLE. BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE ALTURA, COM SISTEMA DE SOM ORIGINAL DO
FABRICANTE, COM CONEXÃO USB, PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 300
LITROS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50
LITROS. PELÍCULA DE INSULFILM PARA TODAS OS VIDROS, 70% NO PARA-
BRISA E VIDROS LATERAIS DIANTEIROS E DE 28% NO RESTANTE DOS
VIDROS, CONFORME TRANSPARÊNCIA MÍNIMA LEG

Data: 03/06/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76958966000106-1-000199/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 25/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: PR

*VENCEDOR*
22.645.916/0001-31 S3 EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 104.400,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Cruzeiro RUA CAPITAO NECO, 451 Ruda (12) 3143-7574 contato.licitacao01@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 108.900,00
R$ 108.997,90

Órgão: Município de Missal

Objeto: DECLARO COMO INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 74 E 86 - PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 14.133/2021, EM FAVOR DA
EMPRESA PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, ESTABELECIDA NA AVENIDA T-09,
Nº 500, SETOR MARISTA, CIDADE DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, CEP:
74.150-300, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
(CNPJ) SOB Nº 01.692.763/0001-03, A QUAL TRATA-SE DA ADESÃO, NA
QUALIDADE DE "CARONA", À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2025 -
SECID, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH 0 KM, MARCA FIAT, MODELO
ARGO DRIVE 1.3 FLEX, ANO/MODELO 2025/2025, DESTINADO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Descrição: VEÍCULO HATCH NOVO, 0 KM, 4 PORTAS, NA COR BRANCA -
FABRICAÇÃO/MODELO 2025/2025, POTÊNCIA MÍNIMA DE (CV OU HP) 75 CV
(E) 70 CV (G), COM CAPACIDADE DE 5 PASSAGEIROS, COM AR
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO
MECÂNICA OU AUTOMÁTICA, COMBUSTÍVEL FLEX, SISTEMA DE FREIO
ABS, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS,
COM CENTRAL MULTIMÍDIA, ITENS DE SEGURANÇA, 2 AIRBAGS FRONTAIS,
CINTO DE 3 PONTAS, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA
EM OPERAÇÃO.

Data: 24/10/2025 00:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: SIM

Identificação: MM-1192025-Processo inexigibilidade

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: app.missal.pr.gov.br/transparencia/licita
coes

Quantidade: 1

UF: PR

Valor corrigido em 0,09% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/12/2025 Ref.: 11/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 5
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

*VENCEDOR*
01.692.763/0001-03 PINHEIRO S VEICULOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 108.900,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Goiânia AVENIDA T-09, 500 (62) 3523-1993 walmir@pinauto.com.br

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

Data: 10/12/2025 16:40:11
Acessar a fonte aqui

Data: 10/12/2025 16:28:13
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

2 - Prefeitura Municipal de Missal/PR
app.missal.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

Relatório gerado no dia 10/12/2025 16:41:38 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmPV5c3zKCToryseRXgytyD8qHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 5

Página 87 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 07:59:47. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 11/12/2025 07:59:53. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: d89d4f11-dbce-426c-97c7-9d0e1102cff4

Item
CódigodoProduto/Serviço

Descrição do Produto/Serviço Quanti-dade Unidade Preço máximounitário Preço máximototal GRUPO FIPAL ZACARIASVEÍCULOSLTDA
OPENVEÍCULOS MÉDIA DEPREÇOS

UniversidadeEstadual doOeste do Paraná
Município deArapongas/PR Município deMissal/PR

1 71751
VEÍCULO HATCH NOVO, ZEROQUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025,CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS 1 UN 104.140,00 104.140,00 99.480,00 100.940,00 112.000,00 104.140,00 109.108,72 105.404,85 108.997,90

ORÇAMENTO DEFINITIVO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025, CAPACIDADEPARA 5 PASSAGEIROS, ATRAVÉS DO PROJETO SAM 57, PRIORIDADE 70, DO PARANACIDADE. PESQUISA DE PREÇOS - DIRETAMENTE COMFORNECEDORES
PESQUISA DE PREÇOS - CONTRATAÇÕESSIMILARES COM DEMAIS ENTES DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 104.140,00

Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 11/12/2025 13:30:30. 

Município de Capanema
Solicitação 377/2025

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

377
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

10/12/2025

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

43040-4 AIRTON MARCELO BARTH

Número

0/2025
Local

Atividades do Depto. de Associativismo Agroind210
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

Conforme TR

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA10

Tipo

Entrega
Local

Conforme TR
Prazo

45 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
ATRAVÉS DO PROJETO SAM 57, PRIORIDADE 70, DO PARANACIDADE.

Justificativa:

Conforme TR

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

Sem Dotação

071751 VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, UN 1,00 104.140,00 104.140,00

ANO/MODELO 2025, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
MÍNIMAS: Nov o, zero km, ano/modelo 2025; Potência: 75 CV (E) 71 CV (G); 	 Combustível:	flex,	
gasolina e etanol; Transmissão mecânica, com 5 marchas à f rente; Direção hidráulica, elétrica 
ou eletro hidráulica; Pneus 185/60 R15, com estepe da linha de montagem; Sistema de f reios 
ABS; Sistema elétrico 12 v olts; Capacidade para 5 passageiros; 4 portas; Cor branca; Tipo 
Hatch; Vidros elétricos dianteiros; Trav a elétrica; Sistema de ar-condicionado; Rádio FM; Kit de 
f erramentas conf orme exigido por lei e normas do CONTRAN; 2 airbags f rontais motorista e 
passageiro, cinto de 3 pontas, encosto de cabeça e demais itens de segurança prev istos em 
legislação; Garantia de 12 meses.

Total sem dotação 104.140,00

TOTAL 104.140,00

TOTAL GERAL 104.140,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

Sem dotação                                       104.140,00

Emitido por: MARA DANIELE GAMBETTA, na versão: 5538 g 10/12/2025 17:05:24
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Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública  
 

OBJETO:   AQUISIÇÃO VEICULO SEAMA NO VALOR DE R$ 104.140,00 - 
PRIORIDADE 70 / SAM 57 PARANACIDADE – CONVENIO 1462 – FONTE 
990 

 
Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1945 de 

18 de novembro de 2025.com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da 
mesma Lei e com base nas diretrizes estabelecidas  na Lei 1935 de 23 de setembro de 
2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo os projetos/atividade em conformidade a Lei 
1.934/2025 - Lei do Plano Plurianual e suas respectivas alterações,  conforme: 

 
Para 2025: 

 
 
Para 2026: 

 
 
 Em 2025 já foi criada a fonte 990, que está vinculado ao SIT 76336, vinculado ao 

Convênio 1462/2025, com valor previsto de liberação em R$ 95.000,00, que deverá ser aberto 
por excesso de arrecadação no exercício de 2026, conforme recursos estabelecidos no 
convênio. 

 

A execução das despesas decorrentes desta contratação devem ser executadas 
respeitando os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1935 de 23 
de setembro de 2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Município de Capanema, 12 de dezembro de 2025 
 
 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 

Página 92 de 103

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

C
4X

X
S

74
Z

4X
T

8Q
2E

8 
- 

V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

2/
01

/2
02

6 
14

:4
7:

13

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 12/12/2025 18:49:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 12/12/2025 18:49:20.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
7e88f17e-a16e-4137-ad61-6342344c121a

Página: 1Assinaturas

3403/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES -

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG

Geral

Descrição: AQUISIÇÃO VEICULO SEAMA NO VALOR DE R$ 104.140,00 - PRIORIDADE 70 / SAM 57 PARANACIDADE

25/11/2025 15:02:02Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 12/12/2025 18:49:20.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 7e88f17e-a16e-4137-ad61-6342344c121a
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 20/01/2026 13:54:20. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO N° 9/2026
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de veículo hatch novo, zero quilômetro, ano/modelo 2025/2025,capacidade para 5 (cinco) passageiros, por meio do projeto sam 57, prioridade 70, do Paranacidade.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO1.25 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.
1. CONSULTA.A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presenteprocesso de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.Constam no PA:I) Autorização para licitação;II) Transferência voluntária do Governo do Estado do Paraná;III) Características técnicas;IV) Pesquisa de preços;V) Plano de trabalho;VI) Declaração de disponibilidade de contrapartida;VII) Aviso importante;VIII) Minuta de edital de pregão eletrônico;IX) Minuta de edital de contrato administrativo;X) Termo de referência definitivo;XI) Pesquisa de preços;XII) Orçamento definitivo;XIII) Informe de dotação orçamentária.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é odiploma legal a reger a contratação.
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:
Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou coma confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.(...)Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá aoÓrgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminharáao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimentodo processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa depreços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal notermo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal deFinanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dosdocumentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este seráencaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:
Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-secom o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado,bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podeminterferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa quecaracterize o interesse público envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo dereferência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição doscritérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte equatro) meses que antecedem a elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições derecebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital delicitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma decombinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosopara a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da PolíticaMunicipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento pormelhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como deadequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, misteranalisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:
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Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendocompras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho equalidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificaçõestécnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como acontratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificaçõesexcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado,acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com osparâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separadoe classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidadede sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintesinformações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitosde qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimentoprovisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado odetalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma deexecução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total doobjeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação ea imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventualconsumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do queordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no quecouber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, opreenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.
Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo apermitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interessepúblico;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,quando for o caso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que sedestina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caputdeste artigo.Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) quecompõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) dodocumento.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o art. 53da LCM 14/22:

Art. 53. (...)§ 1ºNa aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempreque possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e§ 2º O parcelamento não será adotado quando:I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade derisco ao conjunto do objeto pretendido;III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação não estão agregadosem lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR, havendo, ainda, regras específicas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasexpressas no TR.
2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,além de várias obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstasna minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto dacontratação, além de constar, ainda, condições específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasprevistas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo emsituações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidorescomissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitadose treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução dascontratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas ejurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício dasfunções são efetivos e, também, comissionados/temporários – PSS, porém, há justificativa idônea da suaindicação, o que, portanto, cumpre com o regramento legal
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2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação,havendo, ainda, previsão de regras específicas expressas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasconstantes no TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, havendo, também,, regrasespecíficas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais e específicas, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR.
2.5.8. Da adequação orçamentária.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa provenienteda contratação.Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecer contábilque supre a exigência legal.
2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização dapresente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema estádisposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de preços obtidos na pesquisa, realizada por meiode cotações com fornecedores diretamente e de pesquisa no Banco de Preços de contratações similares poroutros Entes Públicos.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto no § 2º do art. 38 da LCM 14/22:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado serádefinido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de formacombinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou concluídasno período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observadoo índice de atualização de preços correspondente;II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovadapelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham adata e hora de acesso;IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta depreços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando houver;VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais (CFL),mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta;VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que sejaapresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimadodo objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do casoconcreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos docaput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objetoda contratação.Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objetona forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão emconformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação denotas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelaAdministração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.”
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Com efeito, o caso em mesa pode se amoldar ao disposto no referido § 2º e § 3º, tendo em vista ametodologia utilizada, sendo considerado, portanto, adequada a opção adotada/realizada.
2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade nabusca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estruturaadministrativa e a realidade local.Cumpre ressaltar, ainda, que a pesquisa direta com fornecedores foi realizada pelo Estado.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. O casonão é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais paraa adoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo comas disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.No caso em mesa, extrai-se do TR, a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira ede qualificação técnica.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
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2.5.17. Da apresentação de amostras.No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para aparticipação na licitação.
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se aexaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:
Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso IIdo caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo dereferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.
2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.
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2.6.5. Da participação no certame.O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausênciade fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras doobjeto do certame.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Do prazo para apresentação das propostas.Assim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extratodo edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e deseus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:(...)I – para aquisição de bens:a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;(...)Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito)dias úteis.
2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.Resta, ainda:a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;
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b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia 20 de janeiro de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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